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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Reginaldo Sardinha )

 

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Justiça e cidadania,   
que aumente em 30% (Trinta por    
cento) a quantidade de cotas do    
serviço voluntário remunerado, 
para os agentes da carreira   
Socioeducativa do Distrito 
Federal.

 

 

 

A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L,           nos termos do art. 143 do
regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Justiça e cidadania do Distrito Federal, que aumente em 30% (Trinta por cento)
a quantidade de cotas do serviço voluntário remunerado, para os agentes da carreira
Socioeducativa do Distrito Federal.

 

 

JUSTIFICAÇÃO
 

       A lei nº 6.419 de 2019, instituiu no âmbito do Distrito Federal, o serviço
voluntário remunerado para os agentes socioeducativos, integrantes da carreira socioeducativa
do Distrito Federal.  

      A proposição da indicação e as razões que motivam a presente exposição estão
amparadas na premente necessidade e obrigação legal que o Estado possui de garantir em sua
completude o direto dos jovens que cumprem medida socioeducativa de internação ao acesso
à escolarização e profissionalização.

      Tal direito está descrito em diversas legislações, ao que cito os artigos 6 e 205 da
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, de 1988, e os artigos 94 e 124 do
Estatuto da Criança e do Adolescente.

    Para tanto, embora venham sendo realizados diversos esforços no sentido de
otimizar os serviços prestados, o número de servidores investidos no cargo de Agente
Socioeducativo, mesmo com a implementação do serviço voluntário remunerado, está aquém
do necessário para realizar o deslocamento e acompanhamento de todos jovens aos serviços
de educação no âmbito das Unidades de Internação, garantir a ordem institucional e a
preservação física de todos.
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Isto posto, a proposição ora em análise vislumbra cumprir o previsto em lei mediante
a expansão dos serviços prestados aos jovens, com um reduzido impacto orçamentário-
financeiro. Para além do mencionado, tal iniciativa tem por fim racionalizar, garantir eficiência
e economicidade no que tange ao quantitativo atual de servidores.

É mister observar que a iniciativa de proposta que verse o aumento de cotas do
serviço voluntário é tema que compete exclusivamente ao poder executivo, ato que impede
iniciativa de parlamentar para a matéria. In verbis, segue o art. 100, inciso X, da Lei Orgânica
do Distrito Federal que tutela o argumento:

 

Art. 100. Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal:

[...]

X – Dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do Distrito
Federal, na forma desta lei orgânica;

 

Por se tratar de justo pleito, que visa garantir o funcionamento das unidades e os
direitos dos jovens que cumprem medida socioeducativa, e, ainda, para recompensar estes
importantes servidores, conclamo os nobres Deputados no sentido de aprovarmos a presente
proposição.

 

 

 
REGINA LDO SA RDINHA

Deputado Distrital 

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 00156 ,
Deputado(a) Distr ital   , em 21/10/2020, às 16:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0235115 Código CRC: 530F8DCE.
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DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

 

         Ao Gabinete da Mesa Diretora para publicação (art. 153/RICLDF), ao Setor de Protocolo
Legislativo – SPL para as devidas providências e, em seguida, ao Setor de Apoio às Comissões
Permanentes – SACP, para encaminhamento e análise de mérito na CA S (art.65/RICLDF).

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 27/10/2020, às 18:31, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0242041 Código CRC: 011599CD.
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PROPOSIÇÃO - IND 5247/2020

 

LIDO EM: 27/10/2020

 

Brasília, 27 de outubro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 27/10/2020, às 17:48,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0242616 Código CRC: D14BCF5B.
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